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Eu' Élton Gabriel Martins da silva lbarrola, Diretor Legislativo da CâmaraMunicipal de Alta Froresta D'oeste/Ro, na "õ;;;rde procedo à Remessa dopresente Projeto de Lei n"019/2026 e ce.tifi"" q"; não há a existência deproposição de matéria idêntica, anároga 
" .o.,"*ul àesse modo procedo paraparecer da Assessoria Jurídica da Mesa Diretora
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